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Sessão n.º 35/2020 
Data da Sessão: 20.10.2020 

Julgamentos por Videoconferência 
(Portaria 951/2020 de 24.04.20) 

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
Tribunal Pleno  
I -    Leitura da Ata  

II -   Leitura de Acórdãos  

III -  Pauta de Julgamentos 

VI -  Julgamentos em Mesa 

 

1 - 4003762-70.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante  : Kailerson Antenor Andrade Rego 
Advogada     : Joanildes de Paula Freitas Fernandes (13911/AM) 

Advogado     : Jeberson Fernandes dos Santos (12432/AM) 

Impetrado   : Secretario de Educação do Estado do Amazonas 
Impetrado   : Governador do Estado do Amazonas 
LitsPassiv   : Estado do Amazonas 

Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator:      Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 

__________________________________________________________________ 

2- 4004375-37.2013.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente : Wanderley Soares Barroso, Vereador  no Município de Manacapuru. 

Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator:    Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior    
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 

_________________________________________________________________ 
PROCESSOS VIRTUAIS  EM MESA 
3- 0000680-02.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Djalma Martins da Costa 
Suscitado  : Exmo. Desdor. Aristóteles Lima Thury 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
_________________________________________________________________ 
4 - 0000681-84.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Flavio Humberto Pascarelli Lopes 
Suscitado  : Exmo. Desdor. Wellington José de Araújo 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
_________________________________________________________________ 
5 - 0001016-06.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Paulo Cesar Caminha e Lima. 
Suscitado  : Exma. Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
_________________________________________________________________ 
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6- 0001017-88.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Paulo Cesar Caminha e Lima. 
Suscitado  : Exma. Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
__________________________________________________________________ 
7 - 0001018-73.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Paulo Cesar Caminha e Lima. 
Suscitada  : Exma. Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
__________________________________________________________________ 

8- 0001019-58.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Paulo Cesar Caminha e Lima. 
Suscitada  : Exma. Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
__________________________________________________________________ 
  

PROCESSO COM JULGAMENTO SUSPENSO OU ADIADO NA SESSÃO DE 13. 
10.2020. 
 

9-4001744-76.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Tainon de Souza Pontes 
Advogado   : Lusio Frank Freitas Dacio (11456/AM) 

Impetrado  : Governo do Estado do Amazonas 
Impetrado  : Estado do Amazonas 
Presidente:  Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator:        Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 

Adiado: a pedido do Relator (Em 13.10.20) 

 

10-4002366-58.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante : Josiane Correia Vieira 
Advogado   : Willians de Lima Cruz (14548/AM) 

Advogado   : Rafael Moreira Furtado de Queiroz (14823/AM) 

Advogado   : Frank Gomes Azevedo (14988/AM) 

Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  : Secretário de Estado de Educação e Qualidade de Ensino do Amazonas (SEDUC) 
- Sr. Luis Fabian Pereira Barbosa 
LitsPassiv : O Estado do Amazonas 
Presidente:  Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator:        Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 

Adiado: a pedido do Relator (Em 13.10.20) 
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11 -  4004746-59.2017.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador: Carlos Fábio Braga Monteiro 

Requerido: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Requerida: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Amicus Curiae: Sindicato dos Técnicos do Fisco do Estado do Amazonas (SINTAFISCO) 

Advogada: Sarah Campos (128257/MG) 

Advogada: Ana Paula Barbosa de Lima (176.717/MG) 

Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 

� Por maioria de votos o Egrégio Tribunal Pleno julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade. Divergente o Des. Ari Jorge Moutinho da Costa, que vota pela 

improcedência da ADI, que foi acompanhado pelo Des. Aristóteles Lima Thury. 

Modulação: 
Voto  do  Des. Yedo Simões de Oliveira: 

Diverge no tocante a modulação, entendendo que esta, se opere após o trânsito em julgado. 

Anteciparam votos com o Des. Yedo Simões de Oliveira, os Desdores.   Wellington José 

de Araújo, Airton Luis Corrêa Gentil, Elci Simões de Oliveira, Maria do Perpétuo Socorro 

Guedes Moura e Onilza de Abreu Gerth, Juiza de Direito convocada. 

Voto  do Des. Délcio Luis Santos: A modulação irá se operar no ato da publicação. 

Anteciparam voto com o Des. Délcio Luis Santos: os Desdores. Sabino da Silva Marques, 

Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, José Hamilton Saraiva dos Santos, 

Anselmo Chixaro (votou virtualmente), João de Jesus Abdala Simões, Ari Jorge Moutinho 

da Costa, Paulo César Caminha e Lima, Aristóteles Lima Thury, João Mauro Bessa, 

Domingos Jorge Chalub Pereira e Carla Maria Santos dos Reis. 

Julgamento Suspenso: Vista para a Desa.  Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em 

13.10.20) 

_________________________________________________________________________ 
12-4004730-37.2019.8.04.0000  -  Petição Cível  
Autor    : Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Estado do Amazonas - SINTJAM 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM) 

Réu      :  Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator:   Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 

Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.10.20). 
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_____________________________________________________________________ 

13 -0001858-83.2020.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante : Estado do Amazonas 
Procurador   : Roberta Ferreira de Andrade Mota (2334/AM) 

Embargado  : Construtora Andrade Gutierrez S/A 
Advogado     : José Mauricio Balbi Sollero (30851/MG) 

Presidente e Relator:Exmo . Sr . Des . Domingos Jorge Chalub Pereira 
Adiado: a pedido do Relator (Em 13.10.20) 

 

14-0001479-45.2020.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante : O Estado do Amazonas 
Procurador    : Renan Taketomi de Magalhães (8739/AM) 

Embargada  : Eline Benfica Alves 
Advogada    : Letícia Mascarenhas Dias (9099/AM) 

Advogado    : Adrianne Sanches Soares da Silva (8595/AM) 

Advogado    : Mayra Mamed Levy (8598/AM) 

Presidente:   Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator:         Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Voto do Relator: Rejeita os Embargos 

Julgamento Suspenso: Vista para a Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo (Em 22.09.20) 

___________________________________________________________________________  
 
PROCESSO QUE TRAMITA EM SEGREDO DE JUSTIÇA 
  
15-0000989-23.2020.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Criminal  
Embargante: F. L. A.  
Advogado     : Mauricio Vieira de Castro Filho (11035/AM) 

Embargado : W. M. A.  
Advogada     : Renata Andréa Cabral Pestana Vieira (3149/AM) 

Presidente   : Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

Relator:         Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.10.2020) 

                  Para maiores informações: e-mail:sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
Aos advogados interessados em requerer sustentação oral, solicitamos atender o disposto no Parágrafo único do  

Art. 3º  da Portaria 951/2020 de 24.04.b 


